[image: image1.png]


[image: image1.png]

                                                                          PROJETO DE LEI Nº     /2020
VEREADOR: JOSÉ GONZAGA DE SANTANA (Dr. Gonzaga)
Restringe a venda de material odontológico no Município de Aracaju.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARACAJU:
Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica proibida a comercialização de aparelhos ortodônticos, bráquetes, fios ortodônticos, ligaduras elásticas, alinhadores termoplásticos, resinas odontológicas, materiais para clareamento odontológico, insumos e demais produtos destinados e utilizados na realização de procedimentos odontológicos, por estabelecimentos e locais que não possuam a devida autorização no âmbito municipal, estadual e federal.
Parágrafo único. Os produtos listados no caput anterior não poderão ser comercializados em vias públicas, mesmo por quem tenha permissão para a venda de produtos em geral.

Art. 2º. Para a aquisição dos materiais e equipamentos odontológicos descritos no art. 1º desta lei, fica instituída a obrigatoriedade de apresentação do documento comprobatório de inscrição no Conselho Regional de Odontologia de Sergipe. 

§1º O profissional, seja ele cirurgião-dentista, técnico em saúde bucal, auxiliar em saúde bucal, técnico em prótese dentária e auxiliar em prótese dentária, deverá apresentar no ato da compra, o documento identificador de sua habilitação junto ao CRO-SE.

§2º Os acadêmicos do curso de odontologia deverão apresentar a comprovação de matrícula junto à instituição de ensino superior.

§3º Os pacientes poderão comprar o material odontológico descrito no caput do artigo 1º, desde que apresente no ato da compra receita odontológica, devidamente assinada e carimbada pelo profissional da Odontologia.
Art. 4º. Toda comercialização dos produtos descritos no caput do artigo 1º deve ser registrada, possibilitando o controle e a identificação do adquirente, devendo o comerciante, sempre que solicitado pelo CRO ou órgão competente, transmitir as informações necessárias de identificação do produto vendido como nome, dados e, se vendido por meio de receita, identificar o nome do profissional que o expediu.

Art. 5º. A instalação, manipulação e aplicação de materiais odontológicos é atividade exclusiva dos profissionais habilitados junto ao Conselho Federal – CFO e inscritos no Conselho Regional de Odontologia deste Estado, ficando vedada a aquisição de produtos odontológicos fora da sua área de atuação assim como a prática por aqueles que não possuem habilitação e inscrição.

Art. 6º. Aquele que vender os produtos descritos no artigo 1º em desconformidade com a presente Lei incorrerá em crime hediondo contra a saúde pública, conforme a Lei nº 9677, de 1998, bem como nas penas dispostas no Código Penal.
Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Graccho Cardoso, 1 de setembro de 2020.
DR. GONZAGA,
Vereador.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei em apreço visa unicamente proibir a comercialização de produtos e o uso indiscriminado de materiais odontológicos e aparelhos ortodônticos por pessoas que não possuem habilitação profissional e conhecimento técnico-científico na respectiva área e que, por consequência, põem em risco a saúde bucal da população.

Essa prática de comercialização é vista em abundância nas vias comerciais e redes sociais, e a população, por si só, desinformada sobre os efeitos maléficos da utilização dos aparelhos odontológicos sem prescrição profissional, adquirem esses produtos de forma contínua e sem critérios.

Existem registros de denúncias ao exercício ilegal fomentada pela aquisição facilitada e pelo uso indiscriminado do material odontológico adquirido nas vias públicas e/ou sítios eletrônicos. De 2018 a 2019 a CRO/SE recebeu 10 denúncias de atividade ilegal que venda e aplicação de materiais ortodônticos em locais insalubres e inadequados.

O baixo custo e o fácil acesso das atividades odontológicas ilegais atraem as pessoas que sonham em usar aparelhos ortodônticos e realizar tratamentos de clareamento dental, porém, não possuem a ciência sobre os possíveis danos bucais severos e problemas sistêmicos.

Restringir a venda irregular na capital coibirá o livre acesso, controlando as demandas nos demais municípios, visto que Aracaju concentra a maior parte da atividade odontológica em Sergipe. 
Destaca-se ainda que o Conselho de Odontologia não possui legitimidade de apreensão de material odontológico, que não seja de caráter normativo, mesmo em flagrante de venda irregular ou ilegal, sendo necessário o apoio policial, fiscalizatório da prefeitura e da Vigilância Sanitária. 
Pelos motivos acima apresentados e por objetivar o interesse público geral, espero contar com o voto favorável dos nobres colegas.
Palácio Graccho Cardoso, 1 de setembro de 2020.

DR. GONZAGA,

Vereador. 
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